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DECRETO Nº 143/2024 

 

DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO DO MEMBRO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- CACS/FUNDEB, GESTÃO 2023/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste – PR, no uso de suas 

atribuições legais conforme Lei Orgânica Municipal, art. 97, inciso V.  

CONSIDERANDO, o Ofício-Circular nº 112/2023/Diapo/ChefiaGabin/Gabin-

FNDE e determinantes legais da Lei Federal nº 14.113/2020 e Lei Municipal nº 2226/2021 

e dá outras providências. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica desligado, a pedido, o Membro do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no município de Santa Tereza do Oeste 
– PR: 
 
Representante dos Diretores da Educação Básica;  
Titular: Sergio Luiz Gonçalves Garcias 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
Santa Tereza do Oeste, em 04 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 

  

http://www.santatereza.pr.gov.br/

